
ESTADO DO AMAZONAS 

ÚIt~1 BC~Bi D IIH8 f~ 

LEI _:º 06/ 77• 

MEDA a troca de denominações de 

rua; e logradouros,na cidade de Pa-

Tintins. 

0 cidadõo REIS F'EER.EIP,A, Prefeito Municipal de Parin 

tins, 

FAZ saber que a CM.IARA MIR~ICIPAL DE PARINTINS, ems sessao ' 

do primeiro período ordin.rio,aprovou e ou sanciono a seguinte , 

L E I 

Art. 1 - Fica suspenso pelo prazo de dez ( 10 ) anos , a 

troca de denomina~ões de Puas e Logradouros Piiblicos Municipais existentes, 

nesta data no Município de Parintins• 

Art. 2º - A presente Lei entrar. em vigor na data de sua ' 

publicação. 

Art. 39 - Revogar-se as disposições em contrário. 

PALAC IO COPDO VIL, h, 30 de 2•:ai o de 1977. 
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